
 

  

À Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek, Estado de Minas Gerais  

Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

Ref: Recurso Administrativo 
Pregão Eletrônico nº 009/2026 
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A QFROTAS SISTEMAS LTDA1, vem, respeitosamente, por meio de seu representante legal, 

perante Vossa Senhoria, apresentar RECURSO, nos termos do art. 165, e seguintes da Lei 14.133/2021, 

o que faz conforme as razões a seguir expostas. 

 

 
1 Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.220.921/0001-35, com sede na Alameda Doutor Carlos de 

Carvalho, nº 555, conjunto 122, Centro Empresarial Engenheiro José Joaquim, Centro, Curitiba/PR, CEP 80.430-180. 



 

  

1. Introdução 

A Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek publicou Edital do Pregão Eletrônico objetivando 

Registro de Preço para eventual contratação do serviço de implantação e operação de gerenciamento 

de frota de veículos, máquinas e equipamentos do Município de Presidente Kubitschek/MG, por meio de 

sistema informatizado, com utilização de tecnologia de cartão e/ou senhas, para abastecimento, 

manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes, acessórios e 

materiais, para atender às necessidades da Administração, para um prazo de 12 (doze) meses, nos 

termos estabelecidos no Edital e Termo de Referência. 

Após a fase de lances, as empresas foram assim classificadas observado o critério de julgamento 

de menos taxa administrativa: 

 

Após a fase de negociação, sagrou-se vencedora a licitante HALF BENEFÍCIOS, a qual apresentou 

proposta à Administração equivalente a um desconto de 41,10%.  

No entanto, a exequibilidade da proposta restou prejudicada pelo alto desconto dado a 

Administração e a ausência de demonstração, por meio de vias documentais, que o desconto é factível 

e exequível.  

Por esses motivos, pugna-se pela revisão da decisão da aceitação da proposta, com a 

consequente desclassificação e inabilitação da empresa.  

 



 

  

2. Inexequibilidade da proposta. Risco significativo de inexecução contratual ante ao 

desconto elevado que será incidido sobre as Tabelas Referenciais.  

Finalizada a disputa, sagrou-se vencedora do certame a empresa HALF, com lance final 

equivalente a 41,10% de desconto. Assegurado ao pregoeiro de que o lance fornecido era a melhor 

proposta possível, a proposta foi aceita e os documentos de habilitação analisados.  

 

 Posteriormente, a sessão retornou e o Pregoeiro promoveu a habilitação da empresa 

arrematante no lote 1, sem que esta tivesse apresentado proposta inicial, proposta 

comercial/proposta de preços e tampouco exequibilidade do desconto fornecido.   

 

A ausência de proposta inicial/proposta de preços por parte da empresa HALF impossibilita, de 

plano, que a arrematante pudesse arrematar o objeto do certame. Isso porque, conforme se verifica 

do instrumento convocatório, é requisito indispensável para seleção das propostas após a fase de 

lance, a proposta de preços.   

 



 

  

Tanto é assim, que há um modelo específico exigido no edital – tal seja o Anexo III – em que 

consta o arquivo de proposta a ser seguido e apresentado pela licitante.  

 

Ainda que o Pregoeiro vislumbrasse a possibilidade de imprimir a ata de propostas extraídas no 

sistema, fato é que este vício não é considerado sanável, já que havia a estrita necessidade, nos termos 

de edital, de apresentar proposta de preços com informações específicas e nos moldes exigidos, tais 



 

  

como: Taxa de Administração, Taxa secundária, razão social da licitante, CNPJ, endereço, e 

equipamentos e softwares que serão fornecidos para a prestação dos serviços (15.12). 

A ausência de apresentação das informações contidas viola de maneira evidente o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, além de resvalar na insegurança jurídica, a isonomia, e a 

igualdade entre os licitantes, já que os participantes do certame tomaram todo o cuidado e zelo de 

apresentar a documentação que foi exigida, do contrário da arrematante, HALF BENEFÍCIOS.  

Conforme já é sabido, princípio é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, seu 

verdadeiro alicerce, disposição fundamental que irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o 

espírito e servindo de critério para exata compreensão e inteligência delas, exatamente porque define 

a lógica que lhe dá sentido harmônico. Eis porque violar um princípio é muito mais grave que 

transgredir uma norma. (MELLO, C. A. B. Curso de direito administrativo. Ed. Malheiros., 2007). 

A habilitação de um licitante sem a convocação para apresentação de documento que é exigido 

no instrumento convocatório favorece, de maneira evidente e indevida, um licitante sobre os demais. 

Nesse sentido, tem-se que o escopo o processo licitatório está previsto no art. 11, da Lei 

14.133/2021: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

Por essa razão, levanta-se, nessa oportunidade, a evidente violação ao Princípio da Isonomia, o 

qual implica no tratamento idêntico para todos os licitantes sem diferenciação ou privilégios, devendo 

ser observado de maneira integral e irrestrita, não abrindo margem para interpretações diversas, se não 

da vinculação do instrumento licitatório à TODOS os participantes do certame.  

No tocante à isonomia e igualdade entre os licitantes, é o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ART. 3º, I, II, 5º, E 6º, I, DA 

LEI 12.527/2011. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONOSTRADA. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO. 

INOBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO EDITAL. AUSÊNCIA DE ABUSO DE DIREITO. 



 

  

Neste contexto, o acolhimento da tese defendida pela requerente dependeria da 

observância do meio correto para envio da documentação, o que não ocorreu. 

Portanto, ao contrário do alegado pela empresa impetrante, a Administração não 

cometeu qualquer ilegalidade ou abuso de poder ao inabilitá-la em razão do envio de 

documentos por via diversa daquela expressamente indicada no edital, uma vez que a 

conduta da impetrante constitui violação ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e ao princípio da isonomia".5 O acórdão recorrido decidiu em conformidade 

com a jurisprudência do STJ acerca da vinculação ao instrumento convocatório. Como a 

parte ora recorrente descumpriu formalidades editalícias, violando o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, legal sua exclusão do certame sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia em relação aos demais participantes.6. Recurso Especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ - REsp: 2083396 PE 2023/0230421-5, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de 

Julgamento: 17/10/2023, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/12/2023) 

 Diante disso, tem-se que a impessoalidade encarece a proscrição de quaisquer favoritismos ou 

discriminações impertinentes, sublinhando o dever de que, no procedimento licitatório, sejam 

todos os licitantes tratados com absoluta neutralidade (BANDEIRA DE MELLO, pg. 550).  

Nessa toada, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório estabelece que o edital deve 

ser observado por todas as partes atreladas a licitação, visando garantir segurança aos interessados, 

reforçando a ideia de que não serão surpreendidos com decisões contrárias ao instrumento. Nesta 

linha é o ensinamento de Marçal Justen Filho: 

Na licitação, a vinculação à lei é complementada pela vinculação ao ato convocatório. A 

Administração dispõe de margem de autonomia para configurar o certame. Mas incumbe à 

Administração determinar todas as condições da disputa antes de seu início e as escolhas 

realizadas vinculam a autoridade (e os participantes do certame). 

(...) 

Uma vez realizadas as escolhas atinentes à licitação e ao contrato, exaure-se a 

discricionariedade, que deixa de ser invocável a partir de então – ou, mais corretamente, se a 

Administração pretender renovar o exercício dessa faculdade, estará sujeita, como regra, a 

refazer toda a licitação, ressalvadas as hipóteses de inovações irrelevantes para a disputa.2 

 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2014. p. 84-85. 



 

  

Corrobora, ainda, o ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho: 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 

administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser 

fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se 

torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou judicial.3 

O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento amplamente consolidado no sentido de que 

a discricionariedade da Administração está limitada ao cumprimento das disposições editalícias: 

"Na salvaguarda do procedimento licitatório, exsurge o princípio da vinculação, previsto 

no art. 41, da Lei 8.666/90, que tem como escopo vedar à administração o 

descumprimento das normas contidas no edital. Sob essa ótica, o princípio 

da vinculação se traduz na regra de que o instrumento convocatório faz lei entre as 

partes, devendo ser observados os termos do edital até o encerramento do certame".4 

Resguardando pela segurança jurídica, não pode a Administração, de forma discricionária, 

descumprir as normas estipuladas no edital de licitação ou aplica-la de maneira aleatória, 

desrespeitando o princípio da isonomia.  

Desse modo, tendo em vista que a ausência da documentação referente a apresentação de 

proposta de preços é considerada vício insanável, nos termos da legislação federal vigente5, a 

inabilitação com a consequente desclassificação da empresa é medida que se impõe. 

Mesmo diante de um vício insanável como o apresentado, caso a Administração insista na 

irregularidade, é absolutamente necessário que haja o retorno da fase para que a empresa 

apresente, por meio de vias documentais, a exequibilidade plena da sua proposta. 

Isso porque o desconto concedido na fase de lances não incidirá na orçamentação do credenciado, 

mas sim, sobre as tabelas referenciais e observando preços à vista do mercado de manutenção, o que 

 
3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246. 
4 ( AgRg no AREsp n. 458.436/RS , relator Ministro Humberto Martins , Segunda Turma, julgado em 27/3/2014, DJe de 
2/4/2014.) 
5 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
 



 

  

exige mais zelo e cautela por parte da empresa participante que deverá demonstrar, de forma 

inequívoca, que seu desconto é factível.  

 

Conforme se verifica do histórico do próprio certame, nota-se que as licitantes forneceram 

descontos mais baixos do que o convencional, já que esses incidirão diretamente sobre as tabelas, já 

que se considera arriscado e inexequível o desconto superior a 40,00% em casos como esse.  

O desconto concedido pela HALF é fantasioso e, de forma clara e inequívoca, é integralmente 

inexequível.  

É crucial que a Administração Pública esteja atenta a essa questão, pois, caso a execução 

contratual se torne impossível, não se trata apenas de um prejuízo financeiro, haverá também a 

interrupção dos serviços, causando um prejuízo inimaginável à Prefeitura. 

A interrupção dos serviços é uma problemática real que pode vir a atingir esta respeitosa 

Intendência, uma vez que os estabelecimentos credenciados, ante ao altíssimo desconto concedido à 

Administração combinado com as taxas abusivas cobradas pela ora arrematante, serão onerados de 

maneira ostensiva a ponto de não realizar cotações. 

A falta de orçamentação pelos credenciados implica não só em impactos orçamentários aos cofres 

municipais que, diante da situação, terão que realizar a manutenção de sua frota por valores mais 

expressivos, mas sim a uma evidente violação aos princípios basilares da contratação administrativa que 

prejudica toda uma cadeia de serviços essenciais e indispensáveis ao bom funcionamento do serviço 

público municipal.  

O dispositivo supramencionado adverte aos licitantes à apresentação de propostas plausíveis e 

assentadas nos reais valores de mercado, impondo o fato de que preços muito inferiores aos praticados, 

são caracterizados como inexequíveis, o que ocorre na espécie.  



 

  

Deste modo, evidente que a taxa de administração negativa proposta pela HALF é fictícia e não 

busca maior economicidade ao Órgão, iludir-se com o fato de que se operará um contrato com o 

desconto ofertado é utópico e desvirtua a realidade dos fatos.  

Como se sabe, a oferta de taxas não é uma corrida para se sagrar vencedora do certame a qualquer 

preço, ofertando-se assim, uma vez que a gerenciadora deve (i) recuperar o desconto e (ii) obter lucro 

da cobrança de taxa da rede credenciada visando o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, com 

o intento de suportar os gastos oriundos do instrumento particular de contrato e obter receita para 

arcar com as demais despesas administrativas, financeiras e tributárias.  

Nesse sentido, uma vez que por qualquer ângulo que se enxergue conclui-se que acerca da 

inexequibilidade da proposta da empresa, pugna-se pela desclassificação da licitante, nos termos 

exarados acima. 

3. Conclusão 

Nos termos acima apresentados, requer-se o conhecimento das presentes razões com o 

consequente acolhimento dessas, visando: 

A) A desclassificação da licitante HALF, ante a desobediência ao Edital do Pregão Eletrônico 

que determina a necessidade de apresentação de proposta de preços específica, o que não foi 

feito; 

B) Caso não entenda a Administração que a desclassificação é devida, pugna-se que retorne a 

fase para a apresentação do referido documento, bem como a convocação para diligências.   

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 1 de abril de 2026 
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